
01 MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA, O 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA/BA E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA, PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, órgão autônomo, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 04.142.491/0001-66, com sede na 5° Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia 

(CAB), na cidade de Salvador - BA, doravante designado MPBA, neste ato representado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Pedro Maia Souza Marques; 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 13.828.397/0001-56, com sede à Rua Ana Nery, N2  27, bairro Centro, na cidade de Ca-

choeira - BA, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Prefeita, Elia-
na Gonzaga de Jesus, no exercício de seu cargo; e 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACHOEIRA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.219.246/0001-70, com sede à Praça da Aclamação, S/N, 

bairro Centro, na cidade de Cachoeira - BA, doravante denominada CÂMARA, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Josmar Barbosa dos Santos de Souza, no exercício de seu 
cargo; 

CONSIDERANDO as disposições do artigo 216, § 1° da Constituição Federal, que determina 

ao Poder Público o dever de promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro; 

CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 30, IX da Constituição Federal, que designa aos 

Municípios a competência para promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local; 

CONSIDERANDO as tratativas realizadas no âmbito do Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento de Política Pública-PAAPP, IDEA n° 003.9.252549/2025, em trâmite no 

Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Ministério Público do 

Estado da Bahia-NUDEPHAC e o disposto no art. 12, I, III e V do Ato n° 229/2009 da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia que indica como uma das atribuições do 

NUDEPHAC coletar e processar dados, informações e subsídios técnicos e jurídicos 

necessários às atividades dos órgãos de execução atuantes na defesa, proteção e 

conservação do Patrimônio Histórico e Cultural, assim como propor a celebração de 

"ajustes" entre o Ministério Público e outras Instituições a fim de aperfeiçoar as atividades 

inerentes à defesa deste Patrimônio; 

CONSIDERANDO a importância histórica da cidade de Cachoeira no processo de conquista e 

consolidação da Indepe dência do Brasil, em especial pelos acontecimentos de 25 de junho 
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de 1822, bem como a relevância da preservação dessa memória para a valorização da histó-

ria, da cultura e da identidade da população local; 

CONSIDERANDO o interesse convergente manifesto dos partícipes desta cooperação técnica 

em desenvolver projeto voltado à preservação do patrimônio histórico, com vistas à valori-

zação da memória local e à promoção da identidade cultural de Cachoeira; 

CONSIDERANDO o escopo de atuação do MPBA e os demais CONSIDERANDOS acima, é inte-

resse de ambos os signatários a promoção de ações conjuntas e integradas para dinamizar as 

atividades de cada órgão com vistas à proteção do patrimônio histórico e valorização da 

memória e identidade cultural de Cachoeira; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante nominado 

como TERMO, tendo em vista a necessidade constatada de criação de um espaço voltado à 

memória, exibição e interpretação do patrimônio histórico-cultural relacionado à 

emblemática data de 25 de junho, destacando a relevância da cidade de Cachoeira — em 

especial da Casa de Câmara e Cadeia (bem tombado pelo IPHAN) — no contexto dos eventos 

que marcaram a Independência da Bahia e, por consequência, do Brasil, com objetivo de 

promover a preservação do patrimônio histórico, a valorização da memória local e a 

promoção da identidade cultural da população cachoeirense e baiana. 

O presente TERMO tem por objeto a criação de um espaço voltado à memória, exibição e 

interpretação do patrimônio histórico-cultural relacionado à emblemática data de 25 de 

junho, destacando a relevância da cidade de Cachoeira — em especial da Casa de Câmara e 

Cadeia (bem tombado pelo IPHAN) — no contexto dos eventos que marcaram a 

Independência da Bahia e, por consequência, do Brasil, com objetivo de promover a 

preservação do patrimônio histórico, a valorização da memória local e a promoção da 

identidade cultural da população cachoeirense e baiana. 

Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os Partícipes se obrigam ao 

cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam correlatas 

ou afins. 

I — Compete ao MPBA: 

a) Contribuir tecnicamente para a criação de um Espaço de Memória, ou equipamen-

to congênere, voltado à exibição e interpretação do patrimônio histórico-cultural 
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relacionado à emblemática data de 25 de junho, destacando a relevância da cida-

de de Cachoeira — em especial da Casa de Câmara e Cadeia (bem tombado pelo 

IPHAN) — no contexto dos eventos que marcaram a Independência da Bahia e, 

por consequência, do Brasil, com objetivo de promover a preservação do patrimô-

nio histórico, a valorização da memória local e a promoção da identidade cultural 

da população cachoeirense e baiana; 

Apresentar projeto de implantação do Espaço de Memória, ou equipamento con-

gênere, após a definição do seu Modelo e Concepção Preliminar, a serem defini-

dos pelo Comitê Interinstitucional a ser criado pelo Município de Cachoeira-BA; 

Zelar, por meio do NUDEPHAC, pelo cumprimento de toda e qualquer cláusula 

deste TERMO. 

II — Compete à CÂMARA: 

Ceder o espaço localizado no pavimento térreo do prédio da Casa de Câmara, à 

Praça da Aclamação, S/N, Centro, Cachoeira - BA, onde atualmente existe espaço 

destinado a exposições, para abrigar o Espaço de Memória, ou equipamento con-

gênere, voltado à exibição e interpretação do patrimônio histórico-cultural relaci-

onado à emblemática data de 25 de junho, destacando a relevância da cidade de 

Cachoeira — em especial da Casa de Câmara e Cadeia (bem tombado pelo IPHAN) 

— no contexto dos eventos que marcaram a Independência da Bahia e, por con-

sequência, do Brasi; 

Contribuir com pesquisa histórica sobre a Casa de Câmara e Cadeia (bem tombado 

pelo IPHAN), e especialmente, sobre os eventos ocorridos no 25 de junho e sua re-

levância para a independência da Bahia e do Brasil; 

II — Compete ao Município de Cachoeira: 

a) A criação de um comitê interinstitucional para a Concepção e Implantação do Espaço de 

Memória voltado à interpretação da emblemática data do 25 de junho e da relevância da 

cidade de Cachoeira, e mais especificamente da Casa de Câmara e Custódia (bem 

tombado pelo IPHAN), nos eventos relacionados à independência da Bahia e do Brasil, 

notadamente com a presença de representantes das seguintes instituições, dentre 

outras: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

Câmara de Vereadores do Município de Cachoeira; 

Conselho Municipal de Cultura; 

Arquivo Público Municipal de Cachoeira; 

5)Ministério Público do Estado da Bahia, através do NUDEPHAC; 

a.1) o comitê terá como objetivos primordiais: 
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A Definição da missão e objetivos do Espaço de Memória a ser instituído, 

notadamente sobre o modelo de equipamento a ser implementado, sua narrativa e sua 

interação com o público; 

Avaliar a exequibilidade técnica, orçamentária e jurídica dos modelos propostos, 

considerando o contexto do Município de Cachoeira-BA; 

Aprovação do Projeto de implantação do Espaço de Memória, ou equipamento 

congênere, após sua apresentação por profissional a ser contratado pelo Ministério 

Público do Estado da Bahia; 

3.1 As atividades decorrentes do presente TERMO serão executadas fielmente pelos 

partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

3.2 Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Apoio 

às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo (CEAMA) do MPBA, por intermédio do 

Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Ministério Público do 

Estado da Bahia (NUDEPHAC), a Secretaria de Cultura do Município de Cachoeira e a Câmara 

Municipal de Cachoeira; 

4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes ao 

presente TERMO não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou funcional com 

as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, inexistindo 

responsabilidade solidária. 

4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 

entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 

instrumento, razão pela qual deixam de especificar o valor dos recursos financeiros 

destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 

4.3 Os serviços decorrentes do presente Termo serão prestados em regime de cooperação 

mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos. 

in;!'+.• 

O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum acordo 

entre os partícipes, med.  nte Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu objeto. 
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O presente Termo de Cooperação vigorará por 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por 

qualquer período, mediante formalização de termo aditivo. 

O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 

unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 

comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 

rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 

houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 

8.1 Para os fins dispostos na Lei n° 13.709/18 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e na Lei n° 12.965/14 — Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 

comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 

servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 

pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 

custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 

presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 

sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 

prevista nos termos da Lei n° 12.527/11 e da Lei n° 13.709/18 — LGPD), eventualmente 

compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua comunicação a 

terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo 

legal, conforme normas aplicáveis. 

8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em 

função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 

ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 

judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 

aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

8.4 O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 

específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se 

igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente TERMO; 

8.5 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 

após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
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permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei n° 13.709/18 

("Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD"). 

8.6 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 

conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

LGPD. 

8.7 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei n° 13.709/2018, comprometem-se a 

informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD). 

9.1 Os partícipes se comprometem a guardar sigilo dos dados e das informações postos à 

disposição, não podendo cedê-los a terceiros ou divulgá-las sob qualquer forma sem 

anuência expressa da parte fornecedora; 

9.2 A transmissão, o armazenamento, o manuseio e a utilização das informações abrangidas 

por este instrumento deverão observar as medidas de segurança previstas na legislação 

pertinente; 

9.3 Estão resguardados aos partícipes os direitos de propriedade intelectual sobre os seus 

respectivos produtos, metodologias e inovações compartilhadas por meio deste TERMO. 

O Ministério Público do Estado da Bahia providenciará a publicação do presente instrumento 

nos termos e condições estabelecidos pela Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no 

Diário da Justiça Eletrônico - ale, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

11.1 Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Termo de Cooperação 

Técnica serão realizados por qualquer forma escrita (e-mails, correios, avisos de 

recebimento etc); 

11.2 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste 

Termo de Cooperação Técnica serão dirimidos pelos partícipes, por meio de consultas e 

mútuo entendimento; 

000 
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CLAUSULADÉCIMASEGUNDA—DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cachoeira/BA, para dirimir questões oriundas do presente 

Termo de Cooperação Técnica. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, os convenentes assinam este 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Salvador(BA),30 de junho de 2025. 

KIVI,STCRIOPCIBLICOD IÀI5ÕÜÃ 
PedroMaiaSouzaMarques 

Procurador-Geraldelustiça 

MUNICIPI VI CACHOEIRA 

ElianaGo b .gadeJesus 

Prefeita 

CÂMARAMUNICIPALDEVEREADORESDECACHOEIRA 

losmarBarbosadosSantosdeSouza 

Presidente 
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